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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA E ANÁLISE DOS ENVELOPES N° 04 -
PROPOSTAS DE PREÇOS E JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N°
005/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 393/2020.

No vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às 14:00 horas, na sala de

sessões do Departamento de Licitações e Contratos, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, com

a presença dos membros abaixo assinados, de acordo com a Portaria n° 176/2021, para realização de

sessão pública para análise e abertura dos envelopes de nO04 (Propostas de Preços) da Concorrência

acima mencionada e consequente julgamento de classificação, cujo objeto é "Contratação de empresa

para prestação de serviços de publicidade e propaganda que serão destinados à divulgação de atos e ações

da municipalidade bem como de orientação social, educativa e informativa aos munícipes pela Prefeitura

do Município de Jaguariúna". Aberta a sessão, o Senhor Presidente pede para constar que estiveram

presentes os representantes das empresas: CONFRARIA DA COMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ:

07.624.200/0001-64 e VERGE STUDIO COMUNICAÇÃO EIRELI - CNPJ: 10.750.678/0001-45

ao final também assinados. Foram os envelopes abertos e seus conteúdos rubricados por todos os

presentes. A empresa Confraria apresentou percentual de desconto no montante de 70% (setenta por

cento) e a empresa Verge o mesmo percentual. Passou-se então a aplicar as disposições da cláusula 9 do

Edital para apuração da Nota da Proposta de Preços (NPP), conforme demonstração da planilha anexa a

esta Ata, chegando-se ao seguinte resultado: ambas empresas atingiram 100 (cem) pontos como Nota de

Proposta de Preços (NPP). Ato contínuo, seguiu-se ao disposto na cláusula lOdo instrumento

convocatório para apuração da Nota Final, também demonstrada na planilha anexa. Tem-se que a

empresa Confraria atingiu a Nota Final de 996,5 (novecentos e noventa e seis vírgula cinco) pontos e a

empresa Verge a Nota Final de 954,5 (novecentos e cinquenta e quatro vírgula cinco pontos). Ambas

empresas foram consideradas classificadas da seguinte forma: 1° lugar e vencedora a empresa "Confraria

da Comunicação LTDA" e em 2° lugar a empresa "Verge Studio Comunicação EIREU". Franqueada a

palavra aos representantes presentes o Sr. Danilo da empresa VERGE pede para constar que "as páginas

681 a 686 foram anexadas aos autos planilhas individualizadas, supostamente elaboradas pela

Subcomissão contrariando o apontamento realizado na Sessão anterior a qual consta expressamente que

nenhum documento em relação a análise da Subcomissão seria anexado posteriormente, uma vez que

todo material produzido até aquela data pela Subcomissão fora apresentado na Sessão do dia 18/02/2021.

Relatamos ainda que tais planilhas juntadas às páginas 681 a 686 foram anexadas aos autos sem sequer

constar uma assinatura ou um visto de nenhum dos membros da Subcomissão, fato este registrado nesta

Sessão por meio fotográfico, para que não haja posterior ajuste, como ocorreu com as referidas planilhas

e que estas planilhas apenas foram anexadas aos autos após a impetração de recurso pela empresa Verge,

com o único intuito de sanar vício insanável." Nada mais constaram. A sessão foi suspensa pelo prazo

necessário à lavjaturldesta Ata. Reaberta, o Presidente procedeu a leitura d mesma, que foi achada
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conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por

todos os presentes. Será o presente procedimento licitatório encaminhado ao Departamento de Licitações

e Contratos para que se publique este resultado na forma da lei e abra-se o prazo recursal nos moldes do

artigo 109, inciso l, alínea 'b' da Lei 8.666/93, de 05 (cinco) dias úteis contados do primeiro dia útil

subsequente à data da última publicação.

de Licitações:
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Luciano Sena Caxias de Araújo
Membro

herme Garcia Silva
Membro

~ Aparecida de Almeida
Membro

CÓN OMUNICAÇÃO LTDA
Jdlia Cassimiro PacettaCPF2
VERyE'STUDIO COMUNICAÇÃO EIRELI
Danilo Moura Miranda Gonçalves
CPF: 400.756.708-52
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RESULTADO NOTA FINAL CC005/2020 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA - 25/03/2021

O DAS PROPOSTAS DE PREÇO

x VNPDP / VNMPDP
onde:

b = Pontuação
do Percentual de Desconto Proposto.

b Maior Percentual de Desconto Proposto.

Confraria Verge VNMPDP
VNPDP NPP VNPDP NPP

70% 100 70% 100 70%

CAÇÃO - Técnica e Preço

7,0) + (NPP X 3,0) onde:
bF= Nota Final.
a da Proposta Técnica.
da Proposta de Preços.
obtida conforme o item 8 deste Edital.

á obtida conforme o item 9 deste Edital.

Confraria Verge

NPT (NPT*7,0) NPP (NPP*3,0) NPT (NPT*7,0) NPP (NPP*3,0)

99,5 696,5 100 300 93,5 654,5 100 300

NOTA FINAL

Confraria NF = (NPT x 7,0) + (NPP X 3,0)=

Verge NF = (NPT x 7,0) + (NPP X 3,0)=

~
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996,5

954,5


